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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO
O Departamento de Recursos Humanos do Município

de Itapira, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA o Sr.
FÁBIO  HENRIQUE  CIPOLA,  servidor  público  municipal,
para que compareça, no prazo improrrogável de 03 (três)
dias  úteis  a  contar  da  data  desta  publicação,  ao
Departamento de Recursos Humanos, situado na sede da
Prefeitura  Municipal,  em  horário  de  expediente,  a  fim  de
tomar ciência do teor do Processo de Estágio Probatório nº
041/2023.

Para que não se alegue desconhecimento, expede-se a
presente notificação para publicação.

Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Itapira, em 19 de fevereiro de 2026.
...........................................................................................................
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Prezado(a) Professor(a), 

 

 Em consonância com o art. 54 da Lei Complementar nº 4.877/2012, a Secretaria Municipal de 

Educação de Itapira comunica ao integrante do quadro do magistério do nível de EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS, que as formações em serviço no ano em curso serão organizadas conforme abaixo. 

 

1. CRONOGRAMA 

Ordem 
Atividades Teóricas Atividades Práticas 

Data Horário Carga Horária Carga Horária 

1º 09/02/2026 18h00 às 20h00 2h00 2h00 

2º 23/02/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

3º 09/03/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

4º 23/03/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

5º 13/04/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

6º 27/04/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

7º 04/05/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

8º 18/05/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

9º 25/05/2023 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

10º 08/06/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

11º 22/06/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

12º 20/07/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

13º 27/07/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

14º 03/08/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

15º 24/08/2023 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

16º 14/09/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

17º 28/09/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

18º 05/10/2026 16h30 às 18h30 2h00 2h00 

TOTAL 36h00 36h00 

 

 2. LOCAL DA FORMAÇÃO 

2.1. Local: Secretaria Municipal de Educação - Av. Rio Branco, nº 472 – Centro, com exceção do dia 

09/02/2026 (Ord. 1º) que ocorrerá no Instituto Américo Bairral. 

 

COMUNICADO Nº 04/2026 

ASSUNTO: FORMAÇÃO EM SERVIÇO | EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 2026 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação
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  3. CARGA HORÁRIA TOTAL: 

3.1. Atividades teóricas: trinta e seis horas; 

3.2. Atividades práticas em sala de aula: trinta e seis horas; 

3.3. Total: sessenta e duas horas. 

   

  4. REGRAS GERAIS: 

4.1. A ausência na formação teórica resultará na nulidade da obtenção das horas da atividade 

prática. 

 

 5. PÚBLICO ALVO: 

5.1. Professor de Educação de Jovens e Adultos II. 

 

 Sem mais, 

 Itapira, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Regina de Santana Lago Gracini  

Secretária Municipal de Educação  
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Prezado(a) Professor(a), 

 

 Em consonância com o art. 54 da Lei Complementar nº 4.877/2012, a Secretaria Municipal de 

Educação de Itapira comunica aos integrantes do quadro do magistério do nível de EDUCAÇÃO ESPECIAL 

e do cargo de PSICOPEDAGOGO, que as formações em serviço no ano em curso seguirão o cronograma 

abaixo: 

 

  1. CRONOGRAMA 

Ordem 
Atividades Teóricas                           Atividades Práticas 

Data Horário Carga Horária Carga Horária 

1º 09/02/2026 18h00 às 20h00 2h00 2h00 

2º 24/02/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

3º 10/03/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

4º 24/03/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

5º 14/04/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

6º 28/04/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

7º 05/05/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

8º 19/05/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

9º 26/05/2023 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

10º 09/06/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

11º 23/06/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

12º 21/07/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

13º 28/07/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

14º 04/08/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

15º 25/08/2023 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

16º 15/09/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

17º 29/09/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

18º 06/10/2026 17h45 às 19h45 2h00 2h00 

TOTAL 36h00 36h00 

 

 2. LOCAL DA FORMAÇÃO 

 2.1. Local: EMEB “Prof. João Simões” - Rua Elvira Vesco Palomo, 140 - Pq. São Lucas, com exceção 

do dia 09/02/2026 (Ord. 1º) que ocorrerá no Instituto Américo Bairral. 

COMUNICADO Nº 05/2026  

ASSUNTO: FORMAÇÃO EM SERVIÇO | EDUCAÇÃO ESPECIAL E PSICOPEDAGOGO | ANO LETIVO: 2026 
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  3. CARGA HORÁRIA TOTAL ANUAL: 

3.1. Atividades teóricas: trinta e seis horas; 

3.2. Atividades práticas em sala de aula: trinta e seis horas; 

3.3. Total: sessenta e duas horas       

   

  4. REGRAS GERAIS: 

4.1. A ausência na formação teórica resultará na nulidade da obtenção das horas da atividade 

prática. 

 

 5.1. PÚBLICO ALVO: 

5.1. Professor de Educação Especial; 

5.2.  Psicopedagogo. 

 

 Sem mais, 

 

 Itapira, 09 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

___________________________________ 

Regina de Santana Lago Gracini  

Secretária Municipal de Educação  
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Prezado(a) Professor(a), 

 

 

 Em consonância com o disposto no § 3º do art. 33 e no art. 54 da Lei Complementar nº 4.877/2012, a 

Secretaria Municipal de Educação de Itapira reorganiza e altera o COMUNICADO Nº 34/2025 publicado no 

Jornal Oficial Eletrônico de Itapira - Edição de 01/10/2025, que trata das formações em serviço DO 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRO 

LEEI / CNCA para o quadro do magistério do nível de EDUCAÇÃO INFANTIL I - CRECHE, a saber: 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---- 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRO LEEI  

COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---- 

 

1. DOS DOCENTES INSCRITOS: 

  1.1. Nos termos da Portaria MEC nº 85, de 31 de janeiro de 2025, a participação no Programa fica 

restrita aos docentes em atuação nas turmas do Grupo II da Educação Infantil – Creche. 

  1.2. A adesão ao Programa pelos professores vinculados às turmas referidas no subitem anterior 

possui caráter obrigatório. 

  1.3. Os docentes em exercício nas turmas de Grupo II no ano de 2025 ficam obrigados a participar da 

formação prevista no presente Comunicado, ainda que venham a assumir turmas distintas no ano letivo de 

2026. 

 

  2. DOS CRONOGRAMAS DAS FORMAÇÕES PRESENCIAIS E REMOTAS 

 

  2.1. DAS FORMAÇÕES PRESENCIAIS 

 

ENCONTROS PRESENCIAIS CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

Ordem Data Horário Carga Horária Excedente  
Data de 

Compensação 

1º 02/03/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 16/03/2026 

2º 09/03/2026 17h15 às 21h15 4h00 

3º 23/03/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 06/04/2026 

4º 30/03/2026 17h15 às 21h15 4h00 

5º 27/04/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 11/05/2026 

6º 04/05/2026 17h15 às 21h15 4h00 

7º 25/05/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 08/06/2026 

8º 01/06/2026 17h15 às 21h15 4h00 

9º 20/07/2026 17h15 às 21h15 4h00 2h00 17/08/2026 

COMUNICADO Nº 06/2026  

ASSUNTO: REORGANIZA E ALTERA O COMUNICADO Nº 34/2025 | FORMAÇÃO EM SERVIÇO | CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL | 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRO LEEI / CNCA 
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10º 27/07/2026 17h15 às 21h15 4h00 

11º 03/08/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 14/09/2026 

12º 10/08/2026 17h15 às 21h15 4h00 

13º 24/08/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 21/09/2026 

14º 31/08/2026 17h15 às 21h15 4h00 

15º 28/09/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 26/10/2026 

16º 05/10/2026 17h15 às 21h15 4h00 

TOTAL 64h00 16h00 ------------------- 

 

  2.1.1. DO LOCAL DAS FORMAÇÕES 

  2.1.1.1. Local: Secretaria Municipal de Educação 

  2.1.1.2. Endereço: Avenida Rio Branco, nº 472 – Centro 

 

  2.2. DAS FORMAÇÕES REMOTAS 

 

Ordem Data Horário Tema Transmissão Local 
Carga 

Horária 

1º 06/10/2025 
17h15 às 

20h15 

Seminário de 

Abertura 

PROLEEI 

2025/2026 

Canal do YouTube 

 

Escola de 

lotação 
3h00 

2º 12/11/2025 
19h30 às 

22h30 

Construindo 

nossa 

profissão 

como 

docentes da 

Educação 

Infantil 

Canal do YouTube 

Obs: O link de 

acesso será 

enviado com 

antecedência nos 

grupos digitais de 

trabalho. 

Ambiente de 

sua 

preferência 

3h00 

3º 24/11/2025 
18h00 às 

20h00 

Orientações 

iniciais 

Google Meet 

Obs: O link de 

acesso será 

enviado com 

antecedência nos 

grupos digitais de 

trabalho. 

Escola de 

lotação 
2h00 

4º 31/03/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

5º 30/04/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

6º 27/05/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

7º 29/06/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

8º 28/08/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

9º 30/09/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

10º 07/11/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

CARGA HORÁRIA ACUMULADA 8h00 

 

  2.2.1. As instruções de acesso serão enviadas com antecedência nos grupos digitais de trabalho ou 

outra forma escolhida pela Secretaria Municipal de Educação. 
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  2.3. DO APROVEITAMENTO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

2.3.1. Em execução pela equipe competente do programa 
 

  2.4. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO: 

  2.4.1. O docente deverá acompanhar o conteúdo em formato síncrono e/ou assíncrono; 

  2.4.2. A liberação dos demais encontros ocorrerá conforme determinação da Unidade Responsável 

pela Capacitação, doravante denominada “URC”. 

 

  3. DOS CURSISTAS: 

  3.1. A frequência dos cursistas será aferida por meio de lista de presença física e/ou virtual (mediante 

link disponibilizado) ou ainda, por outro mecanismo definido pela URC. 

 

  4.  DA CARGA HORÁRIA: 

 

ATIVIDADES HORAS 

Carga Horária de Encontros Presenciais 64h 

Carga Horária Remota – Virtual (Conteúdo síncrono e/ou assíncrono + 

Plataforma a ser definida pela URC) 

62h 

TOTAL 126h 

   

  5.  DA CERTIFICAÇÃO: 

  5.1. A certificação será realizada pela URC, condicionada ao cumprimento cumulativo dos seguintes 

requisitos: 

  5.1.1. Mínimo de 75% de frequência na carga horária remota; 

  5.1.2. Mínimo de 75% de frequência na carga horária presencial; 

  5.1.3. Mínimo de 60% de aproveitamento nas atividades realizadas:  

  5.1.4. Elaboração e entrega do Trabalho de Percurso. 

  5.1.5. O atendimento parcial aos critérios estabelecidos não assegura a certificação. 

  5.2. Apresentação de atestados e licenças médicas não abonam a falta do docente no encontro 

presencial; 

  5.3. Caso o professor não seja habilitado para receber a certificação pelo PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO CONTINUADA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRO LEEI, a Secretaria 

Municipal de Educação poderá expedir certificado com a carga horária relativa à sua participação nas 

atividades presenciais de formação. 

  5.3.1. Para garantir a isonomia aos profissionais lotados no nível Creche, a entrega do certificado nas 

condições previstas no item 5.3. ocorrerá após a emissão da certificação pela URC. 

 

  6. DO PÚBLICO ALVO: 

  6.1. Professores lotados nas turmas de Grupo II: 

  6.1.1. Professores de Educação Infantil I; 

  6.1.2. Professores Adjuntos de Educação Infantil I; 

  6.2. Gestor de Unidade Escolar; 

  6.3. Coordenador e Supervisor Escolar. 

 

  7. DAS REGRAS GERAIS: 

  7.1. Ficam impedidos de se inscrever no PRO LEEI/CNCA, os docentes que participaram da 

Formação Continuada Leitura e Escrita na Educação Infantil - Pré-Escola, realizada no ano letivo de 2024. 

  7.2. De acordo com orientações do Ministério da Educação, a restrição prevista no subitem anterior 

se aplica por que os conteúdos são idênticos e os profissionais impedidos seguirão a formação nos termos 
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do Comunicado nº 35/2025. 

 

  8. DA CONVOCAÇÃO DOS PROFESSORES  

  8.1. Ficam convocados os professores para participarem das formações acima e a compensação das 

horas excedentes se dará no horário de trabalho pedagógico coletivo, conforme as datas definidas na coluna 

“Data de Compensação” do quadro relativo ao item 2.1. 

 

Sem mais. 

Itapira, 12 fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Regina de Santana Lago Gracini  

Secretária Municipal de Educação  
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Prezado(a) Professor(a), 

 

 

 

  Em consonância com o disposto no § 3º do art. 33 e no art. 54 da Lei Complementar nº 4.877/2012, a 

Secretaria Municipal de Educação de Itapira reorganiza e altera o COMUNICADO Nº 35/2025 publicado no 

Jornal Oficial Eletrônico de Itapira - Edição de 01/10/2025, que trata das formações em serviço no ano em 

curso para o quadro do magistério do nível de EDUCAÇÃO INFANTIL I - CRECHE, a saber: 

 

1. DOS CRONOGRAMAS DAS FORMAÇÕES PRESENCIAIS E REMOTAS 

 

 1.1. DAS FORMAÇÕES PRESENCIAIS 

 

ENCONTROS PRESENCIAIS CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

Ordem Data Horário Carga Horária 
Hora 

Excedente  

Data de 

Compensação 

1º 16/03/2026 17h15 às 21h15 4h00 1h00 23/03/2026 

2º 06/04/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 27/04/2026 

3º 13/04/2026 17h15 às 21h15 4h00 

4º 11/05/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 25/05/2026 

5º 18/05/2026 17h15 às 21h15 4h00 

6º 08/06/2026 17h15 às 21h15 4h00 

3h00 20/07/2026 7º 15/06/2026 17h15 às 21h15 4h00 

8º 22/06/2026 17h15 às 21h15 4h00 

9º 17/08/2026 17h15 às 21h15 4h00 1h00 24/08/2026 

10º 14/09/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 28/09/2026 

11º 21/09/2026 17h15 às 21h15 4h00 

12º 26/10/2026 17h15 às 21h15 4h00 

3h00 07/12/2026 13º 09/11/2026 17h15 às 21h15 4h00 

14º 16/11/2026 17h15 às 21h15 4h00 

15º 23/11/2026 17h15 às 21h15 4h00 
2h00 17/12/2026 

16º 30/11/2026 17h15 às 21h15 4h00 

TOTAL 64h00 16h00 ------------------- 

 

1.1.1. DO LOCAL DAS FORMAÇÕES 

1.1.1.1. Local: Na unidade escolar de lotação; 

 

COMUNICADO Nº 07/2026  

ASSUNTO: REORGANIZA E ALTERA O COMUNICADO Nº 35/2025 - FORMAÇÃO EM SERVIÇO | EDUCAÇÃO INFANTIL I – CRECHE 
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  1.2. DAS FORMAÇÕES REMOTAS 

 

Ordem Data Horário Tema Transmissão Local 
Carga 

Horária 

1º 06/10/2025 
17h15 às 

20h15 

Seminário de 

Abertura de 

formação 

Canal do YouTube 

 

Escola de 

lotação 
3h00 

2º 12/11/2025 
19h30 às 

22h30 

Construindo 

nossa 

profissão 

como 

docentes da 

Educação 

Infantil 

Canal do YouTube 

Obs: O link de 

acesso será 

enviado com 

antecedência nos 

grupos digitais de 

trabalho. 

Ambiente de 

sua 

preferência 

3h00 

3º 24/11/2025 
18h00 às 

20h00 

Orientações 

iniciais 

Google Meet 

Obs: O link de 

acesso será 

enviado com 

antecedência nos 

grupos digitais de 

trabalho. 

Escola de 

lotação 
2h00 

4º 31/03/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

5º 30/04/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

6º 27/05/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

7º 29/06/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

8º 28/08/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

9º 30/09/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

10º 07/11/2026 Não definido Não definido Não definido Não definido Não definido 

CARGA HORÁRIA ACUMULADA 8h00 

 

 1.2.1. As instruções de acesso serão enviadas com antecedência nos grupos digitais de trabalho ou 

outra forma escolhida pela Secretaria Municipal de Educação.  
 

   2. DA CARGA HORÁRIA ACUMULADA: 

  2.1. Formações presenciais: sessenta e quatro horas; 

  2.2. Formações remotas: --; 

  2.3. Total: sessenta e quatro horas. 

 

3. DO PÚBLICO ALVO: 

3.1. Professores lotados nas turmas de Berçário I e II e Grupo I: 

3.1.1. Professor de Educação Infantil I; 

3.1.2. Professor Adjunto de Educação Infantil (36h). 

3.2. Profissionais impedidos de participar da formação regulamentada pelo Comunicado nº 

34/2025. 

 

4. DAS REGRAS GERAIS: 

4.1. A ausência na formação teórica resultará na nulidade da obtenção das horas da atividade 

prática; 
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 5. DA CONVOCAÇÃO DOS PROFESSORES  

  5.1. Ficam convocados os professores para participarem das formações acima e a compensação das 

horas excedentes se dará no horário de trabalho pedagógico coletivo, conforme as datas definidas na coluna 

“Data de Compensação” do quadro relativo ao item 1.1. 

 

   6. DA CERTIFICAÇÃO: 

  6.1. Para garantir a isonomia aos profissionais lotados no nível de Creche, a entrega do certificado 

referente ao COMUNICADO nº 35/2025 e posteriores alterações ocorrerá após a emissão da certificação do 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRO 

LEEI / CNCA. 

 

 Sem mais, 

 

Itapira, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Regina de Santana Lago Gracini  

Secretária Municipal de Educação  
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTOS DE ITAPIRA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira

SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
ITAPIRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo  presente,  convocamos o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  em  concurso  público,  para
assumir  (em)  a  respectiva  vaga  do  cargo  efetivo  que
específica,  munidos  de  RG,  CPF  e  comprovante  de
endereço, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data
da publicação deste:

CANDIDATO À VAGA RG Nº CARGO
CONCURSO
PORTARIA
HOMOLOGAÇÃO

GUILHERME FIGUEIRA GONÇALVES 20.245.809-7 VIGIA 038/2022

ANDRÉ MARCELO BELINELLO 20.546.418 OPERADOR DE ETE 031/2025

MIRIÃ MONTEIRO DURANTI 44.540.741-4 FISCAL 031/2025

Caso o(s) candidato(s) não assuma(m) o(s) referido(s)
cargo(s)  público(s),  no  prazo  acima  referido,  PERDERÁ
(ÃO)  O  DIREITO  À  VAGA,  ficando  o  SAAE  no  direito  de
convocar o próximo aprovado.

Departamento  de  Pessoal  do  Serviço  Autônomo  de
Água e Esgotos de Itapira, em 19 de Fevereiro de 2026.

CARLOS VITÓRIO BORETTI DE ORNELLAS
PRESIDENTE DO SAAE

...........................................................................................................
ATO REGULAMENTAR N.º 375

“Designa  servidores  para  atuar
como Agentes de Contratação e
como membros da Comissão de
Contratação  e  da  Equipe  de
Apoio,  de  acordo  com  a  Lei
Federal n.º 14.133/21.”

Carlos  Vitório  Boretti  de  Ornellas,  Presidente  do
Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º, 8º
da Lei Federal nº 14.133/21;

RESOLVE:
Art. 1º) – Poderão ser designados como Agentes de

Contratação os servidores:
I – Laís Alves Martins, matrícula 4254
II – Fernando Vieira Caporali, matrícula 4052
Art. 2º) – Poderão ser designados como membros da

Equipe de Apoio e membros da Comissão de Contratação:
I – André de Lima Belinelli, matrícula 4127
II – Aparecida Francisca Chagas dos Santos, matrícula

4077
III – Milena Storari Guidetti, matrícula 4238
IV – Nelson Verginio, matrícula 4038
V – Patrick Salles Orsini, matrícula 4267
VI – Lucas Cesar da Silva, matrícula 4244
VII – Caio Vitor Marques Arruda, matrícula 4245

VIII – Matheus José Fernandes, matrícula 4148
IX – Diego Augusto da Silva, matrícula 4343
X – Jenifer Suzynaila da Silva, matrícula 4301
§1º  Caberá  ao  Diretor  Administrativo  ou  Técnico

designar formalmente os Agentes de Contratação, Equipe
de Apoio e a Comissão de Contratação dentre os servidores
arrolados nos artigos 1º e 2º deste Ato Regulamentar.

§2º A composição da Comissão de Contratação será
sempre  em  quantidade  ímpar,  devendo  o  Diretor
Administrativo ou Técnico indicar o servidor que exercerá a
sua presidência.

§3º A Comissão de Contratação deverá se reunir com o
‘quórum’  mínimo  de  03  (três)  membros,  sempre  em
quantidade ímpar.

§4º  Na  licitação  na  modalidade  pregão,  o  agente
responsável  pela  condução  do  certame  será  designado
pregoeiro.

§5º Os servidores arrolados no art. 1º poderão atuar
como membros  da  Equipe  de  Apoio  e  da  Comissão  de
Contratação,  desde  que  não  estejam  exercendo  outras
funções no respectivo processo licitatório.

§6º Nas licitações na modalidade diálogo competitivo e
concurso, nas contratações que envolvam bens ou serviços
espec ia is  e  nos  procedimentos  aux i l ia res  de
credenciamento,  pré-qualificação,  manifestação  de
interesse e de registro cadastral previstos no artigo 78 da
Lei  Federal  nº  14.133/21,  poderão  ser  designadas
Comissões  de  Contratação  específicas,  inclusive  com
indicações de servidores que não estão designados neste
Ato Regulamentar.

§7º  O  Agente  de  Contratação  e  o  Presidente  da
Comissão de Contratação poderão solicitar auxílio técnico
complementar  para  análises  relativas  às  qualificações
técnica,  econômico-financeira  e  jurídica,  inclusive  de
servidores  não  listados  neste  Ato  Regulamentar.

Art.  3º)  –  O presente  Ato  Regulamentar  entra  em
vigor em 19 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições
em contrário.

Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira, em 19
de fevereiro de 2026.

________________________________
Carlos Vitório Boretti de Ornellas

Presidente do SAAE
____________________________________________________________

_______________
O  presente  ato  regulamentar  foi  por  mim

registrado na secção de administração do SAAE e
publicado no quadro de editais nesta mesma data e
local.

__________________________________
Wilson de Castro e Silva Junior

Diretor Administrativo e Financeiro
...........................................................................................................

Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira
Publica

EXTRATO DE PORTARIAS
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PORTARIA Nº 013/2026de 13/02/2026: Revoga, a
partir de 13/02/2026, a Portaria 032/2023, de 15 de março
de 2023, que nomeou o servidor Paulo Marcos dos Santos
para responder pela Função Gratificada de Coordenador de
Seção de Tratamento e Recalque de Esgotos.

PORTARIA  Nº  014/2026de  13/02/2026:  Concede
Aposentadoria  Voluntária  por  Idade  e  Tempo  de
Contribuição ao servidor Paulo Marcos dos Santos – RG nº
21.126.626-7, com proventos integrais e paridade no Cargo
de Operador de ETA / ER.

PORTARIA Nº 015/2026 de 13/02/2026: Exonera, a
pedido, o Sr. Nicholas Florence Bosso - RG nº 59.494.161-1,
do cargo de Operador de ETE.

PORTARIA Nº 016/2026de 19/02/2026: Designa, a
partir  dessa data,  o  servidor  Jonathan Alves  de Oliveira
Longo, RG nº 43.179.100-4, para responder pela Função
Gratificada  de  Coordenador  de  Seção  de  Tratamento  e
Recalque  de  Esgotos.

PORTARIA Nº 017/2026de 19/02/2026: Designa o
servidor Gabriel Faccioli, RG nº 44.168.873-1, para, durante
as férias do titular, responder pela FG – Coordenador de
Seção  de  Almoxarifado  e  Transporte,  a  contar  de
20/02/2026.
...........................................................................................................
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